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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ/MF: 08.084.014/0001-42 

RUA ANTONIO VERAS Nº 65, CENTRO, CAMPO GRANDE/RN CEP 59.680-000 

 

PORTARIA Nº 115/2017 

DE 02 DE JANEIRO DE 2017 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO DE MEMBROS PARA COMPOR O COMITÊ DE CORDENAÇÃO E O COMITÊ 

EXECUTIVO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO e dá outras 

providências. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Designar os representantes abaixo relacionados para integrarem o comitê de coordenação que deverá discutir, avaliar e aprovar o trabalho produzido pelo comitê 

executivo, além de criticar e sugerir alternativas, buscando promover a integração das ações  de saneamento, inclusive, do ponto de vista da viabilidade técnica, operacional, financeira e 

ambiental, devendo reunir-se no mínimo, a cada dois meses para elaboração do plano municipal de saneamento básico. 

1. Severina Fernandes de Góis Veras, Tel.: 85-99987-1930, secretaria municipal de saúde; 

2. Marcelo Martins Veras, Tel.: 84-9-9951-9796, secretario municipal de agricultura, meio ambiente e recursos hídricos; 

3. Lindonjonson Fernandes de Góis Veras Marinho, tel.: 85.9-96142465, secretario municipal de desenvolvimento econômico; 

4. Francini Fernandes Pimenta, Tel.: 84-9-9613-0354, secretario municipal de obras, urbanismo e serviços públicos;  

5. Pedro Paulo Freitas Holanda, tel.: 84-9-9672-3654, secretario municipal de administração e recursos humanos; 

Parágrafo único: Serão e o segundo, respectivamente, coordenador e coordenador suplente do respectivo comitê. 

Art. 2º. - Designar os representantes abaixo para integrarem o comitê executivo que deverá executar todas as atividades previstas na TR sob orientação e apoio técnico da 

equipe da UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, apreciando as atividades de cada fase da elaboração do plano municipal de saneamento básico, submetendo cada 

produto a avaliação do comitê de coordenação, observando os prazos indicados no cronograma de execução para finalização dos produtos: 

Lindonjonson Fernandes de Góis Veras Marinho, Tel.: 85.9-96142465, secretario municipal de desenvolvimento econômico 

Severina Fernandes de Góis Veras, Tel.: 85-99987-1930, secretaria municipal de saúde; 

Francini Fernandes Pimenta, Tel.: 84-9-9613-0354, secretario municipal de obras, urbanismo e serviços públicos; 

Pedro Paulo Freitas Holanda, Tel.: 84-9-9672-3654 secretario municipal de administração e recursos humanos; 

Iracema Maniele Bezerra, Tel.: 84- 9.9844-4241, secretaria municipal de ação social; 

Adriana Alves Fernandes, Tel.: 84-9-9963-8811, chefe de gabinete; 

Antonio Tadeu Lopes de Oliveira, servidor público, tel. 9.96223730; 

José Leocricio de Oliveira, servidor público, Tel.: 84-9-9620-7900 

Parágrafo único: Serão o primeiro e o segundo, respectivamente, coordenador e coordenador suplente do respectivo comitê. 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em Vigor na data de sua publicação, 

 Art.4º - Revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Grande – RN, 22 de fevereiro de 2017. 

 

Manoel Fernandes de Góis Veras 

Prefeito Municipal 
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